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Resolução BCB n° 179 de 19/1/2022

RESOLUÇÃO BCB Nº 179, DE 19 DE JANEIRO DE 2022

Consolida e revisa normas sobre o Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS).

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 19 de janeiro de 2022, com base no disposto nos
arts. 10, inciso IX, 11, inciso VII, e 37 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965,
no art. 20, § 2º, da Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965, no art. 8º do Decreto-Lei nº 2.291, de 21 de novembro de 1986, no art. 7º
da Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, no art. 10-A da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, no art. 1º, incisos I e III, da Lei nº
10.194, de 14 de fevereiro de 2001, no art. 6º da Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 2008, no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 130, de
17 de abril de 2009, e no art. 9º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013,

R E S O L V E :

Art. 1º  O Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS) é des�nado ao registro de informações rela�vas a
clientes e representantes legais ou convencionais de clientes de ins�tuições financeiras e demais ins�tuições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil.

Parágrafo único.  Para efeitos desta Resolução, considera-se cliente a pessoa natural ou jurídica, residente, domiciliada ou
com sede no País ou no exterior, que detenha a �tularidade de contas ou a�vos financeiros sob a forma de bens, direitos e valores
man�dos ou administrados nas ins�tuições de que trata o caput.

Art. 2º  O CCS consiste em sistema informa�zado, sob a gestão do Banco Central do Brasil, com o obje�vo de:

I - armazenar as seguintes informações de clientes, bem como de seus representantes legais ou convencionais:

a) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) número de inscrição no CNPJ da ins�tuição com a qual mantenha relacionamento;

c) datas de início e, se for o caso, de término do relacionamento com a ins�tuição;

II - propiciar o atendimento de solicitações, formuladas pelas autoridades legalmente competentes, do detalhamento de
informações sobre:

a) relacionamento man�do entre as ins�tuições de que trata o art. 1º e seus clientes e respec�vos representantes legais ou
convencionais, a par�r dos dados referentes ao CPF ou ao CNPJ;

b) clientes e representantes legais ou convencionais de clientes das ins�tuições de que trata o art. 1º, a par�r do conjunto de
dados composto pelo número da conta, código da agência e CNPJ da ins�tuição.

§ 1º  Para fins de atendimento às solicitações de que trata o inciso II do caput, as contas e os a�vos financeiros de que trata o
art. 1º devem ser agrupados de acordo com a natureza do bem, direito ou valor, da seguinte forma:

I - Grupo 1: contas de depósitos à vista;

II - Grupo 2: contas de depósitos de poupança;

III - Grupo 3: contas de inves�mento;

IV - Grupo 4: outros bens, direitos e valores;

V - Grupo 5: contas de depósitos em moeda nacional, no País, de �tularidade de pessoa natural ou jurídica residente,
domiciliada ou com sede no exterior; e

VI - Grupo 6: contas de pagamento pré-pagas, excetuando-se as contas de pagamento de�das por usuário final
exclusivamente para aporte de recursos rela�vos a programas de bene�cio social ins�tuídos no âmbito municipal, estadual ou federal.

§ 2º  Do detalhamento de que trata o inciso II, alínea "a", do caput, devem constar as seguintes informações:

https://gov.br/


13/06/2022 15:22 Exibe Normativo

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolução BCB&numero=179 2/4

I - natureza da conta ou a existência de outros a�vos financeiros, conforme o agrupamento estabelecido no § 1º;

II - número da conta e respec�va agência, quando houver, para os a�vos incluídos nos Grupos 1, 2, 3, 5 e 6;

III - data de abertura de cada conta de �tularidade do cliente e, quando for o caso, a respec�va data de encerramento;

IV - data de início e, quando for o caso, de término do relacionamento decorrente da manutenção de a�vos financeiros
incluídos no Grupo 4;

V - �po do vínculo man�do com a pessoa �sica ou jurídica, indicando se é �tular, representante legal ou convencional;

VI - nome completo ou razão social dos �tulares e dos respec�vos representantes legais ou convencionais, quando houver; e

VII - data de início da vigência do vínculo na qualidade de representante legal ou convencional e, quando for o caso, a
respec�va data de término.

§ 3º  Do detalhamento de que trata o inciso II, alínea "b", do caput, devem constar as seguintes informações:

I - natureza da conta, conforme o agrupamento estabelecido no § 1º;

II - data de abertura e, quando for o caso, data de encerramento da conta;

III - nome completo ou razão social dos �tulares da conta e dos respec�vos representantes legais ou convencionais, quando
houver;

IV - �po do vínculo man�do com a pessoa natural ou jurídica, indicando se é �tular, representante legal ou convencional; e

V - data de início da vigência do vínculo na qualidade de representante legal ou convencional e, quando for o caso, a
respec�va data de término.

Art. 3º  As ins�tuições de que trata o art. 1º são responsáveis pela exa�dão e tempes�vidade no fornecimento de dados ao
CCS, na sua atualização diária e no atendimento de solicitações de detalhamento das informações de que trata o art. 2º, inciso II.

Parágrafo único.  As ins�tuições devem manter base de dados para atender a solicitações de detalhamento de informações
pelo prazo de 10 (dez) anos após a data do término do relacionamento com seus clientes, sem prejuízo de sua conservação para fins de
atendimento a outras disposições legais e regulamentares.

Art. 4º  As ins�tuições de que trata o art. 1º devem remeter ao Banco Central do Brasil as informações mencionadas no art.
2º, rela�vas a determinada data-base, até as 8 (oito) horas da correspondente data-movimento.

§ 1º  Para os efeitos desta Resolução:

I - data-base é a data em que ocorrer o evento objeto da informação a ser prestada, correspondendo:

a) às datas do seu início e término, no caso de informações sobre relacionamentos de que trata o art. 2º, inciso I;

b) à data da sua efe�vação, no caso de solicitações de detalhamento de informações de que trata o art. 2º, inciso II;

II - data-movimento é a data-limite para a remessa de informações ao Banco Central do Brasil, correspondendo:

a) ao segundo dia ú�l posterior à data-base, no caso de informações sobre relacionamentos de que trata o art. 2º, inciso I; e

b) ao dia ú�l subsequente ao pedido, no caso de solicitações de detalhamento das informações de que trata o art. 2º, inciso
II.

§ 2º  As ins�tuições de que trata o art. 1º que não se relacionem com clientes na forma do parágrafo único daquele ar�go
podem ser dispensadas da remessa das informações referidas no art. 2º, desde que esse fato seja comunicado na forma prevista no art.
5º, inciso I, alínea "a".

§ 3º  As ins�tuições que cons�tuem conglomerado prudencial, nos termos da regulamentação específica, podem ins�tuir
agrupamento de ins�tuições para remeter as informações de que trata o art. 2º por intermédio de uma de suas integrantes, que se
responsabilizará pela observância dos prazos e das condições es�pulados nesta Resolução, não se afastando a eventual aplicação de
penalidade às ins�tuições integrantes do conglomerado prudencial responsáveis pela prá�ca de infração administra�va.

§ 4º  As coopera�vas singulares de crédito integrantes de sistema coopera�vo de crédito, nos termos da regulamentação
específica, podem remeter as informações de que trata o art. 2º por intermédio da coopera�va central de crédito ou da confederação
cons�tuída por coopera�vas centrais de crédito, que se responsabilizará pela observância dos prazos e das condições es�pulados nesta
Resolução, não se afastando a eventual aplicação de penalidade diretamente à coopera�va singular de crédito responsável pela prá�ca de
infração administra�va.

Art. 5º  As ins�tuições de que trata o art. 1º devem comunicar ao Banco Central do Brasil:

I - em até 10 (dez) dias úteis:
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a) a sua condição de dispensada do fornecimento de informações, na forma do disposto no art. 4º, § 2º, bem como o seu
retorno à condição de obrigada a esse fornecimento;

b) a sua condição de integrante de agrupamento de ins�tuições, na forma do art. 4º, § 3º, bem como o seu retorno à
condição de não integrante;

c) a sua condição de integrante de sistema coopera�vo de crédito, na forma do art. 4º, § 4º, bem como o seu retorno à
condição de não integrante;

d) a sua condição de responsável pela remessa de informações, em nome de cada ins�tuição integrante do agrupamento
formado de acordo com o disposto no art. 4º, § 3º, ou de cada coopera�va singular integrante de sistema coopera�vo de crédito de
acordo com o disposto no art. 4º, § 4º, bem como a ex�nção dessa responsabilidade; e

e) a sua opção pelo meio de transmissão a ser u�lizado na remessa de mensagens, bem como a alteração da opção
anteriormente exercida;

II - em até 30 (trinta) dias úteis, a sua condição de desobrigada do fornecimento das informações em decorrência de
transformação, alteração de controle ou qualquer modalidade de reorganização societária.

Art. 6º  Para as informações de que trata o art. 2º e para as comunicações referidas no art. 5º, deve-se observar:

I - o Dicionário de Domínios associado ao Catálogo de Serviços do Sistema Financeiro Nacional e u�lizar as mensagens e os
arquivos nele especificados, divulgados por meio de comunicados do Banco Central do Brasil; e

II - as condições operacionais estabelecidas pelas áreas do Banco Central do Brasil envolvidas.

Parágrafo único.  O disposto no inciso II do caput aplica-se inclusive às condições operacionais a serem observadas pelas
ins�tuições que ainda não prestarem as informações de detalhamento de que trata o art. 2º, inciso II.

Art. 7º  As ins�tuições de que trata o art. 1º devem designar diretor responsável pelo cumprimento desta Resolução.

§ 1º  Para fins da responsabilidade de que trata o caput, admite-se que o diretor designado desempenhe outras funções na
ins�tuição, exceto a rela�va à administração de recursos de terceiros.

§ 2º  O diretor designado na forma do caput deverá ser registrado diretamente no Sistema de Informações sobre En�dades
de Interesse do Banco Central (Unicad).

Art. 8º  Ficam revogados:

I - a Circular nº 3.347, de 11 de abril de 2007;

II - o art. 5º, inciso XII, da Circular nº 3.504, de 6 de agosto de 2010; e

III - o art. 8º da Circular nº 3.705, de 24 de abril de 2014.

Art. 9º  Esta Resolução entra em vigor em 1º de fevereiro de 2022.

Mauricio Costa de Moura 
Diretor de Relacionamento, Cidadania e Supervisão de Conduta

DOU

Publicada no DOU de 21/1/2022, Seção 1, p. 208/209.

 Os textos não substituem a publicação no DOU e no Sisbacen.

Assunto

Consolida e revisa normas sobre o Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS).

Normas Vinculadas

 Exposição de motivos (PDF 305168kb) <https://normativos.bcb.gov.br/Votos/BCB/20223/Voto_do_BC_3_2022.pdf>
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